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     Estado do Rio de Janeiro 

  

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

mBLIBERAÇÃO Nº 559 DE 20 Dz JULHO De 1972. 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE DELIBERAÇÃO: 

+ 

Art. 1º) Fica o Poder Executive Municipal, autorizado a denomi- 

nar “PRAÇA LUILA DINIZ", ao local que se situa na atual rua Santes Pi- 

nheiro e é circundada peles números h00,h56 e 457 (oute último, resídên- | 

cia dos familiares de Leila), no loteamento denominado São José da Mati- | 

nha, 1º distrito de Miguel Terciras 
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, Arte 2º) Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua public | 

cação revogadas as disposições em contrário. 
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de APPLE. 
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